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CIPO ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

IrVí

3® ATA DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS - CP 007-2022.

Ao vigésimo nono dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas e três minutos, no
departamento de licitações, do Municipio de Cipó- BA, sito na Praça Juracy Magalhães, S/N - Centro - Cipó
- BA, reuniram-se, em sessão pública a Comissão de Licitação, sob a presidência do Sr: EVERSON COSTA
SOUZA e os membros: CARLOS ALBERTO DA SILVA e ELAINE DOS REIS PIMENTEL DOS SANTOS, todos

integrantes da Comissão de Licitação; incumbida legalmente de realizar o procedimento licitatório, modalidade
Concorrência Pública N° 007/2022, oriunda do Processo Administrativo de n° 0235/2022, cujo objeto é a
Contratação de empresa para a execução da construção de escola 06 salas padrão FNDE, no Povoado
Itapicuru, no Município de Cipó, conforme termo de convênio n** 0211/2022- firmado entre o Município
de Cipó e a Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC. Foi publicado no dia 21 de setembro de
2022 0 resultado de habilitação no diário do municipio, sendo concedido o prazo recursa! conforme preceitua o
artigo 109, I, ‘a', da Lei Federal n" 8.666/93, não houve recurso. Iniciou-se a continuação da sessão pública da
Concorrência Pública n° 007/2022. Presentes a Sessão a comissão de licitação que estes subscrevem e os
representantes das sociedades empresariais licitantes, conforme relação abaixo:

REPRESENTANTE LEGALNOME DA EMPRESA
Matheus Amaral SimõesSOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELl

Jefferson Santos SilvaPROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA
Marcelo Souza NascimentoJR EMPREENDIMENTOS

Fyllipe de Oliveira RibeiroRIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA

VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES Jorge Santos Nascimento Júnior
Erisvaldo Santos FerreiraF&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA
lago Pimentel de OliveiraIP EXPRESS ENGENHARIA LTDA

ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Marcos Roger Bantim Guimarães

Diego Bruno da SilvaSILVA BRANDAO ENGENHARIA

Em ato continuo o Presidente inicia a fase de proposta de preços, com a abertura dos envelopes de proposta

de preço das empresas classificadas: PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA; JR EMPREENDIMENTOS;
SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELl; RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA

LTDA: VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES: F&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA; IP
EXPRESS ENGENHARIA LTDA; ULTRATEC EMPREENDIMENTOS  E CONSTRUÇÕES LTDA e SILVA

BRANDÃO ENGENHARIA, o presidente da CPL, juntamente com a comissão, passou a analisar os
documentos constantes nos envelopes de propostas de preços exigidos no edital. As propostas foram
apresentadas da seguinte forma:

VALOR DA PROPOSTAEMPRESAS

R$2.972.851,05JR EMPREENDIMENTOS
RS 2.975.674,47SILVA BRANDAO ENGENHARIA

VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES R$3.143.019,46

R$ 3.208.294,35ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
R$ 3.272.072,71PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA-
R$ 3.277.791,34SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELl

RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA R$ 3.306.025,23
R$ 3.329.592,57F&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA

R$ 3.343.500,81IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA

Após abertura e análise das propostas de preços constatou-se que a empresa JR r

EMPREENDIMENTOS LTDA, não apresentou composição de encargos sociais e composição de

BDI e declaração independente de proposta. Diante do descumprimento das exigências do edital, o

Presidente declara a empresa JR EMPREENDIMENTOS LTDA, desclassificada, pois não atendeu

plenamente as exigências do edital.

A empresa SILVA BRANDÃO ENGENHARIA, não apresentou composição de encargos sociais e

composição de BDl e declaração independente de proposta. Diante do descumprimento das

exigências do edital, o Presidente declara a empresa SILVA BRANDÃO ENGENHARIA,

desclassificada, pois não atendeu plenamente as exigências do edital.

A empresa VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES, não apresentou composição de preços
unitários. Diante do descumprimento das exigências do edital, o Presidente declara a empresa

VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES, desclassificada, pois não atendeu plenamente as
exigências do edital.

A empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, não apresentou

cronograma físico financeirck composição de encargos sociais, composição de BDl e declaração

independente de proposta. Diant^do descumprimento das exigências do edital. O Presidente
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CIPO ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

declara a empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, desclassificada,
pois não atendeu plenamente as exigências do edital.

A empresa PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA, não apresentou cronograma físico financeiro,

composição de encargos sociais e composição de BDI e composição de preços unitários. Diante do
descumprimento das exigências do edital, o Presidente declara a empresa PROJETAJ

EMPREENDIMENTOS LTDA, desclassificada, pois não atendeu plenamente as exigências do
edital.

As empresas SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI, RIBEIRO E  ANJOS
EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, F&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA e

IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA atenderam as exigências do edital. O Presidente franqueou a

palavra aos licitantes para manifestarem seus possíveis questionamentos, sendo que nenhum

licitante apresentou questionamento. O Presidente da Comissão de Licitação julgou as propostas
classificadas. Dessa forma, o Presidente da Comissão de Licitação julgou como vencedora a

proposta da empresa: SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

32.909.156/0001-86; pois apresentou o menor valor global, no total de R$ 3.277.791,34 (três

milhões, duzentos e setenta e sete mil, ), atendendo plenamente às exigências do edital. Diante do

exposto, a empresa SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI foi declarada a vencedora do

certame, com o valor supramencionado. Consultando os participantes presentes acerca da

faculdade de interposição de recurso, os mesmos não manifestaram interesse em recorrer. Em vista

disso, decidiu o Presidente da Comissão de Licitação pela remessa dos autos para a autoridade

superior, para conhecimento e prosseguimento do feito. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a

presente Ata, que vai assinada pelo Presidente da CPL, membros e Licitantes presentes. Por fim, o
Senhor Presidente declarou o encerramento da sessão às 16h28min, agradecendo a presença de
todos.

EVERSO>9fDSJ«5ÕUZA
President^da CPL

CARLOS AUBERJO DA SILVA

ELAINE DOS REIS PIMENTEL DOS SANTOS
I Membro

EMPRESAS PRESENTES:

SSINATURAREPRESENTANTE LEGALNOME DA EMPRESA
Matheus Amaral SimõesSOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Jefferson Santos SilvaPROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA

Marcelo Souza NascimentoJR EMPREENDIMENTOS

TZRIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA

Fyilipe de Oliveira Ribeiro

VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES Jorge Santos Nascimento
Júnior

■ T

F&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA Erisvaldo Santos Ferreira

IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA lago Pimente! de Oliveira

7ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA

Marcos Roger
Guimarães

Bantim

SILVA BRANDAO ENGENHARIA Diego Bruno da Silva O
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE crÓ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3a M'A DE ABERTLMA DE PROPOSTA DE PREÇOS - CP 006-2022. 

Ao vigésimo nono dià.do  mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas e três minutos, no 
departamento de licitações, do Município de Cipó- BA, sito na Praça Juracy Magalhães, SIN - Centro - Cipó 

- BA, reuniram-se, em sessão pública a Comissão de Licitação, sob a presidência do Sr: EVERSON COSTA 
SOUZA e os membros: CARLOS ALBERTO DA SILVA e ELAINE DOS REIS PIMENTEL DOS SANTOS, todos 
integrantes da Comissão de Licitação; incumbida legalmente de realizar o procedimento hcitatÓrio, modalidade 
Concorrência Públióa. N° 006/2022, oriunda do Processo Administrativo de n° 0234/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para a execução da construção de uma Creche Proinfância, Tipo 01, no Bairro 
Pindobal, no Município de Cipó, conforme termo de convênio n°  0208/2022— firmado entre o Município 
de Cipó e a Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC. Foi publicado no dia 21 de setembro de 
2022 o resultado de habilitação no diário do município, sendo concedido o prazo recursal conforme preceitua o 
artigo 109, 1, 'a', da LeEFederal n° 8,666/93, não houve recurso. Iniciou-se a continuação da sessão pública da 
Concorrência Pública n° 006/2022. Presentes a Sessão a comissão de licitação que estes subscrevem e os 
representantes das sociedades empresariais licitantes, conforme relaçao abaixo: 

e 

Em ato continuo o Presidente inicia a fase de proposta de preços, com a abertura dos envelopes de proposta 
de preço das empresas classificadas: PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA; DORATA CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI; JR EMPREENDIMENTOS: SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI; 
RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA; VIRTUS CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES; F&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA; IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA; 
ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e SILVA BRANDÃO ENGENHARIA, o 
presidente da CPL, juntamente com a comissão, passou a analisar os documentos constantes nos envelopes 
de propostas de preços exigidos no edital. As propostas foram apresentadas da seguinte forma: 

t(, 
Após abertura e análise das prop'stas de preços constatou-se que a empresa JR EMPREENDIMENTOS 
LTDA, não apresentou composição de encargos sociais e composição de BDI e declaração independente de 
proposta. Diante do descumprimento das exigências do edital, o Presidente declara a empresa JR 
EMPREENDIMENTOS LTDA, desclassificada, pois não atendeu plenamente as exigências do edital. 
A empresa VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES, não apresentou composição de preços unitários. 
Diante do descumprimento das exigências do editei, o Presidente declara - a empresa VIRTUS 
CONSTRUÕES E TRANSPORTES, desclassificada, pois não atendeu plenamente as exigências do edital. 
A empresa PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA, não apresentou cronograma físico financeiro, 
composição de encargos sociais e composição de BDI e composição de preços unitários. Diante do 
descumprimento das exigências do edital, o Presidente declara a empresa PROJETAJ EMPREENDIMENTOS 
LTDA, desclassificada, pois não atendeu plenamente as exigências do edital. 
As empresas SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI, RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA, DORATA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, F&E CONSTRUTORA E 
TRANSPORTES LTDA, SILVA BRANDÃO ENGENHARIA, ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, e IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA atenderam as exigências do edital. O 
Presidente franqueou a palavra aos licitantes para manifestare7 seus possiveis que 

Áiliiiii

c mentos, sendo que 

-J 
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9/ 

NOME DA EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL 
SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI Matheus Amara! Simões 
PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA Jelferson Santos Silva 
DORATA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI Scarlet de Oliveira 
JR EMPREENDIMENTOS LTDA Marcelo Souza Nascimento 
RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA Fyilipe de Oliveira Ribeiro 
VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES Jorge Santas Nascimento Júnior 
F&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA Erisvaldo Santas Ferreira 
IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA laqo Pimentel de Oliveira 
ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Marcos Roqer Bantim Guimarães 
SILVA BRANDAO ENGENHARIA Diego Bruno da Silva 

EMPRESAS VALOR DA PROPOSTA 
JR EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 4:180.753,56 
VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES R$ 4.415.649,18 
PROJ'ETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 4.604.136,29 
SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI R$4.621.434,50 
RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA R$ 4.627.797,66 
DORATA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 4.655.260,15 
F&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA R$ 4.670.600,56 
SILVA BRANDÃO ENGENHARIA R$ 4.697.492,42 
ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 4.698.138,39 
IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA R$ 4.698.138,39 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNIC)?ALDE CIPÕ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

nenhu.g licitante apresentou questionarnento. O Presidente da Comissão de Licitação julgou as propostas 
classitidadas. Dessa forma, o Presidente da-Comissão de Licitação julgou como vencedora a proposta da 
empresa: SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/Tv1F sob o n° 32.909.156/0001-86; pois 
apresentou o menor valor global, no total de R$ 4.621.434,50 (quatro milhões, seiscentos e vinte e um mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), atendendo plenamente às exigências do edital. 
Diante do exposto, a empresa SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI foi declarada a vencedora do 
certame, com o valor supramencionado. Consultando os participantes presentes acerca da faculdade de 
interposição de recurso, os mesmos não manifestaram interesse em recorrer. Em vista disso, decidiu o 
Presidente da Comiéão de Licitação pela remessa dos autos para a autoridade superior, para conhecimento e 
prosseguimentô do feito. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo 
Presidente da CPL, membros e Licitantes presentes. Por fim, o Senhor Presidente declarou o encerramento da 
sessão às 14h38min, agradecendo a presença de todos. 

EVERSON COSTA SOUZA 
Presidente da CPL 

CARLOS ALBntbTO  DA SILVA 
Mero 

ELAINE DOS REIS PIMENTEL DOS SANTOS 
Membro 

EMPRESAS PRESENTES; 

NOME DA EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL INATURA 
SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS EIRELI Matheus Amaral Simões 
PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA Jeiferson Santos Silva 

DORATA CONSTRUÇÕES E Scarlet de Oliveira 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 
JR EMPREENDIMENTOS Marcelo Souza Nascimento 

RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E Fyllipe de Oliveira Ribeiro 
ENGENHARIA LTDA 
VIRTUS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES Jorge Santos Nascimento 

Júnior 
F&E CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA Erisvaldo Santos Ferreira 

IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA lago Pimentel de Oliveira 

ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E Marcos Roger Bantim 
CONSTRUÇÕES LTDA Guimarães 
SILVA BRANDÃO ENGENHARIA Diego Bruno da Silva 
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